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LEI MUNIC|PAL N" 53í, DE í6 DE MARçO OE 2026.

Denomina nome da Rua GERVÁS|O ALVES DE

ALMEIDA em nosso município e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes,

aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das suas atribui@es legais, sanciono a

seguinte Lei:

AÉ. 1O - Fica denominada RUA GERVÁS]O ALVES DE ALMEIDA,

localizada no Bairro Santo André nesta cidade de lbiracafu - MG.

Art. 20 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar

confeccionar a placa relativa à denominaçâo de que trata o artigo anterior.

AÉ.3'- Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçáo,

revogando-se as disposições em contrário.

lbiracatu - MG, 16 de março de 2426.
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